
Aurélio Miguel propõe Lei para organizar 
licenças de funcionamento na capital 

paulista 
  
PROJETO DE LEI 01-0681/2009 do Vereador Aurélio Miguel (PR)  
 
“Cria o Cadastro Único de Autos de Licença de Funcionamento, Alvará de 
Funcionamento, Alvará de Autorização para eventos públicos e temporários e suas 
renovações, e dá outras providências.  
 
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
 
Art. 1º Fica criado o Cadastro Único de Autos de Licença de Funcionamento, Alvará de 
Funcionamento, Alvará de Autorização para eventos públicos e temporários e suas 
renovações.  
 
§ 1º A concessão de quaisquer benefícios relativos às licenças de que trata o caput, 
fica condicionada à inscrição e atualização do referido Cadastro Único.  
 
§ 2º A qualquer momento o Poder Público poderá realizar vistoria para verificar a 
veracidade e atualidade das informações constantes do Auto de Licença de 
Funcionamento, Alvará de Funcionamento ou Alvará de Autorização para eventos 
públicos e temporários e suas renovações.  
 
Art. 2º Excepcionalmente, os representantes legais de estabelecimentos comerciais e 
de serviços em situação irregular pela ausência de Auto de Licença de Funcionamento 
ou Alvará de Funcionamento poderão requerer prazo moratório de aplicação de multas 
decorrentes dessa situação por até 02 (dois) anos, contados da data da publicação 
desta lei, prorrogável por igual período a critério do Executivo, pelo período de 
tramitação do processo administrativo de sua respectiva obtenção.  
 
§ 1º O interessado deverá requerer expressamente perante o Poder Público o 
benefício, comprovando de plano os requisitos do § 1º.  
 
§ 2º O requerimento será anexado aos respectivos autos do processo administrativo 
de expedição do Auto de Licença de Funcionamento ou Alvará de Funcionamento e 
será apreciado no prazo de 30 (trinta dias), retroagindo seus efeitos à data do 
protocolo.  
 
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data de sua publicação. 
  
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.  
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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